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Fls

TERÍürc oe nrpraÊircn
Solicitação para Aquisição de Bens e Ccrttratos e Serviços

(Conforme a Lei Federal n" 14.133121)

Processo Administrativo n"'100212O26.
Área RequisÍtante: Secretaria Municip,al de Turismo, Espone e Juventude de
Conceição do Araguaia - PA.

r. coNorçÕes cERArs DA coNTRATAçÂo.

í.í. O presente Termo de Referência tern por objeto a OUTORG_A DE PERMISSÃO
ONEROSA DE USC DE AREA PUBi-ICA, PARA EXPLORAÇAO DE ATIVIDADE
EcoNorurcA DE ENTRETENTMENTo (BoATE), MEDIANTE rNsreulçÂo oe
ESTRUTURA TempoRÁRI* Nos EvENTcs resr vrnÃo e nÉverlot't cDA, No
frlUtttCíptO Oe COruCetÇÃO DO ARAGUAIA - PA, em conformidade com as
condições, exigencias e especifiações êstabeiecldâs no presente Ternro de Referência.

'i-2. O objeto da prescnte ccntrataiáü encgitra-se detaiheJo na tabela abaixo,
organizada por item, com a oescriÇãc do: espaços, eventos e condições de exploração.

ITEI,l

1

2

oEscRlçÁo i ,. err)E
Permissão onersa de usí, dé á;ê3 ,,
pública. com apÍoximadamente 3.0C0
fiÉ, destinada à instalaÉo. e
explomÉo econôrn:ca de esi.r,iu:'á
temÊoÍária dgnDminada "8(ràie',
durânte a íealizaçáo do evento Fest
VeÍão 2C26, na PÍa:a das Gaivoras no
Municipio de Con.€iÉo do Aragrcia -,
PA. incluindo montagJm, operaçar ',
desmon:aEerx dê is:. utuía, contüÍ.ire
esÉ'ecifcaçôes ,innsi-âítes nüst:
Termo de RêÍeíéncia.
Permissão ofleÍ3sa de uso Ce áÍei ..

pública, mÍn âproxrnlâdamênte l.oOC
m2. deslrnâüa à instaleÇão e
exploraÇão €,cona[r:ce de estrrJluíà
temporánâ denunrinada "Bodte.
duÍante a ÍealizaÉo do evo,r:r
Reveillon CDA 202ê, r,o Prcict. .
BeraÍleiro (or, lücal dêÍrrdo peta
Administração), no lL,luiiclpic dú'
ConceiÉo do Aiagüaia - =A, incluiridó
montagem, opeíação e desm.:ntag;n,
da eslruturg, confcrlíÉ c{peciÍic tí-'çel
constantes neslê Temo dr..
Reterência.

vrloo clbelt t*s)

U!,irO

§:r,viço Rs 177.450,ü0 RS 177.450,00

sêrviço R$ 43.500,00 Rg 48.50O,0O

\,IÂLOR VALORr-rlilrÁRto rorAL

RS 225.950,00

rivenida JÍi, s/ no - Bairrc Cenlrc
ÇEP: ôô.540-00ü Corrce:çâo do Ê.,.é,gua;ii-pA

Enraii. se0dei(Qnglnlit..:,ri

1 .3. A natureza juríCica.desta cpntra:+Éc crusiste na ouiorgá ô+ Fer,T;ssão onerosa de
uso de bem púbiico, atc ac!'nriist!'aiivc r,iiâteral, .iuâlificíra;o e aot píazo dererminado,
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1.4. O direito de uso e exploraçãc da área pública fica restrito exclusivamente aos
periodos de rcalizaçáo dos eventos Fest Verão e Réveillon CDA, conforme cronograma
oficial a ser definido peia Secretaria-Municipal de Turismo, Esporte e Juventude.

1 .4.1 . A Administração notificará a PERMISSIONARIA com antecedência mínima de 45
(quarenta e cinco) dias sobre as datas exatas de início e término de câda evento.

EÍi l'r'.i.;L; Dí] PÂÍ{À.
MUNICíPlo DI: COI.ICEIÇÀO IJO ARAGUAIÀ

SEGRETARIA DE TURISÍ!iO, ESPORTE E JUVENTUOE

fundamentado no Art. 28, inciso lV, da Lei no 14j3312021

'í.4-2. O período de execução abrangerá, obrigatoriamente, os prazos necessários para

a montagem. operação e desmontagem integral das estruturas, os quais seráo fixedos
no ato da autorizaçâo ce uso.

í .5. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, na foma do Art. 105 da i-ei no 14].3312021.

1 .4, í . A vigência contíâtual de 12 (doze):meses visa gãrantir a cobertura administrativa
para ambos os eventos (julho e dezem.bro); náo,coàferindo à Permissionária o direito de
ocupaçáo ou exploração da área nos intervâlos'entre os eventos citados.

1.5. As regras específicas sobre prorrogaçâo; suspensác dâ execuçáo por motivo de
força maior (ex: cheia do rio) e as condições de írntrega Ca área após o uso sêrão
detalhadas no lnstrumento Contraiual, {ue integra este Ternlo de Referência.

1.6. A presente contrataÉo será processada mediante procedimento licitatório,
adotando-se o critério de julgarnento de maior ofefta, uisando à seleção da proposta que
proporcione maior retomo econônltco à Â.Cministração, nos termos da Lei no

14.133t2021.

2. FUNDAÍÚENTAçÃO E DESCRIçÃO DÂ NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

2.í. A presenie contratação funcarnenta-se na necessidade cie organlzaçáo,
estruturação e viabilizaçáo das ativloades econômicas acessórias vinculadas aos
eventos institucionais promovidos pelo lúunicípio de Conceiçáo do Araguaia - PA,
especialmente o Fest Verão 2026 e o Réveillon CDA 2026. os quais integram o
calendário oficial de eventos turísticos, culturais e esportivos Co [1unicípio.

2.2. Tais eventos apresentam elevado iluxo de público, oriundo tanto da população local
quanto de visitantes de outias regróÊs, exigindo a arlequacJa disponibilização de
estruturas orgânizadas de entretenimento, conr observáncia aos padrões de seguranç4,
ordenamento do espaço público e qualirjade dos serviços ofertadcs.

2.3. Nesse contelÍo, a disponibilizaçáo cie área específica para instaiação de estrutura
temporária destinada à exploraçáo econôrnica da atrvidadê denominada "Boate'
constitui medida necessária para cornplernentar a progígmação dos eventos, ampliar as
opções de lazêr e promoveÍ a dinemizaçáo da ecorromia local, por meio da geração de
emprego e renda, hem comc do estírnulc aos setores Ce comércio, serviços e turismo.

Avenida Jl(, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Ccnceição do Araguaia-PA

Email: ..,emtet@hotmtrit.coÍr
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2.4. A opção pela outorga de permissáo onerosa de usc de bem público à iniciativa
privada mostra-se a solução mais adequada sob o ponto de vista técnico e econômico,
uma vez que transfere ao particular a responsabilidade integral pela implantaçáo,
operação, manutençáo e desmontagem da estrutura, sem ônus direto para a
Administração Pública, ao mesmo tempo.em que possibilita a anecadação de receita
pública decorrente da exploração do espaço.

2.5. Destaca-se, ainda, que a realizaçâo do evento Fest Verão ocoÍre em área de
domínio da Uniáo, situadâ na Praia das Gaivotas, cuja utilizaçáo depende de
autorização prévia da Secretaria de PatÍimônio da Uniáo (SPU), estando a execução do
objeto condicionada ao respectivo deferimento. Já o evento Réveillon CDA será
realizado em área de domínio municipal, devidamente disponível para uso.

2.6. Dessa forma, a presente contratação atende ao intêresse público ao promover o
uso ordenado e eficiente do patrimônio 'público, assegurar a adequada prestação de
sêrviços ao público participante dos eventos e garantir a observância dos princípios da
legalidade, eficiência, economicidade e vantajosidade, nos termos da Lei no

14.13312021.

2.7. Ressalta-se que a âusência de formalização da outorga poderá resultar em
ocupaçáo irregular do espaço público, perda de receita potencial e riscos à segurança
dos frequentadores, evidenciando a necessidade da contratação.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COÍ$O Uill rODO CONSIDERAOO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO.

3.1. A soluÉo adotada consiste na outorga de permissão onerosa de uso de bem
público à iniciativa privada, para fins de instalaçáo, operação e exploração econômica
de estrutura temporária denominada 'Boâte", durante a realizaçáo dos eventos Fest
Verão 2026 e Réveillon CDA 2026, no Município de Conceição do Araguaia - PA.

3.2. A execução do objeto compreende todo o ciclo de vida da solução, iniciando-se
com a seleção da proposta mais vantajosa por meio de procedimento licitatório,
seguindo-sê pela formalização do termo de permissão de uso e pela execução integral
das atividades sob responsabilidadê exciusiva da permissionária.

3.3. No ciclo inicial, caberá à permissionária a elaboração e apÍesentação dos projetos
técnicos necessários à implantação da e-"trutura, íncluindo projetos estruturais, elétricos
e de segurança, devidamente acompanhados das respectivas Anotaçóes de
Responsabilidade Técnica (ART) ou ReEistros de Responsabilidade Técnica (RRT),
bem como a obtenção de todas as licenças, alvarás e autorizações exigidos pelos
órgáos competentes, especiaimente Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária e,
quando aplicável, demais entidades de controle.

3.4. Na fase de implantâção, a permissionária será responsável pela mobilização de
recursos, montagem da estrutura, anstalação de equipementos, sistemas elétricos,
sonorização, iluminaçáo, controle de acesso, segurança e demais elementos

Avenida JK. s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-0C0 Conceição do Aiaguaiã-PA
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necessários ao funcionamento da atividade, observando integralmente as normas
técnicas aplicáveis, em especial as normas de segurança contra incêndio e pânico,
acessibilidade e condições de trabalho.

3.6. Encenado o periodo de realizaçáo dos eventos, a permissionária deverá promover
a desmontagem completa da estrutura, a retirada de todos os materiais e equipamentos
utilizados, bem como a recuperaçáo integral da área ocupada, restituindo-a às
condiçóes originais de uso, sem qualquer ônus para a Administração.

3.7. Ressalta-se que todos os custos, encaÍgos, riscos operacionais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e ambientais inerentes à execução do objeto serão de
responsabilidade exclusiva da pennissionária, não cabendo à Administração Pública
qualquer responsabilidade solidária ou subsiciiána.

3-8. A utilização da área vinculada à Üniáo estàrá condicionada à prévia autorizaçáo da
Secretaria de Patrimônio da União (SPÚ), ccnstituinclo condiçáo de eÍicácia da oútorga.

3.9. A eventual não obtençáo, revogação ou restrição da referida autorização não
ensejará direito à indenização, raequi!íbrio econômico-financeiro ou qualquer
compensação à permissionária. caracterizancjo risco integral da atividade econômica
assumido pelo particular.

3- 10. A solução proposta apresenta-se como a mãis aCequada sob os aspectos técnico,
econômico e operacional, por permitir a utilizaÇão eficiente do patrimônio público,
assegurar a adequada prestaÉo de servrços ao público dos eventos e transferir ao
particular os riscos e custos da atividade, garantindo, simultaneamente, a geração de
receita pública e o atendimento ao inteÍesse coletivo.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçá.O.

Natureza do Objeto.

4.2. A execução do ob1eto dat.se-á por conta e risco da permissionária, que assumirá
integral responsabilidade pêla impiaitacão, operação e clesnrobilização da estrutura,
sem geração de ônus direto à Administração Pública.

' lwenida .lK. s/ no - Bairro Ceniro
CEP: 68.540-000 ConceiÇão do Araguaia-pA

Ernail: semtei(Ahotmai l,com

3.5. Durante a fase de operação, caberá à permissionária a gestáo integral da atividade
econômica, incluindo atendimento ao público, controle de acesso, segurança privada,
limpeza, manutenÇão, gerenciamento de resíduos, cumprimento das normas ambientais
e sanitárias, bem como a observância das regras estabelecidas pela Administração
Pública quanto ao uso do espaço público.

4.1. O objeto caracteriza-se como outorga de permissão onerosa de uso de bem público,
de natureza precária, perscnalíssima e intrangíerívêi, .destiáada à exploração
êconômica de atividade temporária dúrante eventos institucionais promovidos pelo
MunicÍpio, não se confundindo com.contrato âdmin;strativo de prestação de serviços ou
fornecimento.
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Requisitos Gerais.

4.3. A permissionária deverá possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e
econômico-financeira, conforme exigido em edital, bem como comprovar capacidade
para execução do objeto.

4.4. Devetá observar integralmente as normas municipais, estaduais ê fêderais
aplicáveis, incluindo legislação urbanística, ambiental, sanitária e de segurança-

4.5. A explorâção da atividade deverá restringir-se exclusivamente ao objeto da
permissão, sendo vedada a alteraçáo de finalidade sem prévia autorização da
Administração.

4.6. A execução do objeto não gerará vínculo empregatício, responsabilidade solidária
ou subsidiária para a Administração Púbtica em relação â empregados, prepostos ou
terceiros contratados pela permissionária.

Rêquisitos Técnicos.

4.7. A permissionária deverá apresentaí, previamente à insta!ação, os projetos técnicos
necessários à execução da estrutura, acompanhados das respectivas ART ou RRT dos
profissionais responsáveis.

4-8. A estrutura deverá atender integralmente às normas técnicas aplicáveis,
especialmente quanto à segurança contra incêndio e pânico, instalaçôes elétricas,
acessibilidade e condições dê trabalhc.

4.9. Será obrigatória a obtenção de aivará e demais autorizações junto ao Corpo de
Bombeiros Militar, Dêfesa Civil e órgãos competentes, como condição para início da
operação.

4.10. Deverá ser assegurado controle de acesso, sistema de segurança, iluminação
adequada, sinalização de emergência e !-otas de fuga compatíveis com a capacidade
de público.

Requisitos Específi cos.

4.11 . Para o evento Fest Verão, a execução do objeto fica condicionada à autorização
de uso emitida pela Secretaria de Patrimônio da Uniáo (SPU), configurando-se como
condição suspensiva da eficácia da perr-nissão.

4.12. A permissionária deverá declarar ciência das condições específicas da área,
incluindo características do solo, locâlizaçãc e limitações operacionais.

4.13. Deverá cumprir as normas cje posturas municipais e diretrizes estabelecidas pela
Administração para organização do evento.

Requisitos de Sustentâbilidade.

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 63.540-000 ConceiÉo do Araguaia-PA

Email: semtei@hot!.nail.com
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4. 14. A permissionária deverá adotar práticas de gestão ambiental, incluindo coleta,
segregação e destinação adequada de resíduos sólidos.

4.15. Fica vêdado o descarte de residuos ou efluentes em áreas públicas, corpos
hídricos ou solo.

4-16. Deverá ser garantida a recuperação integral da área ao término da exploração,
restituindo-a às condições originais.

Garantia da Contratação.

4.17. Como condiçáo para a assinatura e manutenção do contrato, será exigida a
prestação de garantia, nos termos dos Arts. 96 a 102 da Lei no 14.13312021, no
percentual de 5% (cinco por cento) sobrê o valor total da outorga onerosa ofertada pela
Permissionária.

4.17 .1. A garantia poderá ser prestada em uma das modalidaoes previstas no Art. 96 da
NLLC (cauçáo em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária), devendo ser
formalizada em até l0 (dez) dias úteis,. prorrogáveis poi igual períocio a critério da
Administração, contados da convocação para âssinatura do contrato.

4-17.2- Caso a opçáo seja por caução ein dinheiro, o depósito.deverá ser efetuado em
conta específica a ser inÍormada pela Sêiretaria Municipai de Fazenda.

4.17.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acanêtará a
aplicação de multa moratória de 0,07o/o (setê centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, limitada a 2o/o ldois por cento).

4.17.4. O ataso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descurnprimento de cláusula essencial, com a consequente
aplicação de sanções administrativas e irnpedimento de licitar.

4.17.5. A garantia poderá ser utilizada para cobertura cje prejuízos deconentes do
inadimplemento contratuâ|, danos ao patrimônio públicc ou descumprimento das
obrigaçóes assumidas pela permissionária.

4.18. lndependentementê da moda[dãde egco|nida, a garantia assegurará o pagamento
de:

4.18.1 . lnadimplemento da Outorga: Eventuais parcelas da outorga onerosa não
pagas pela Permissionária;

4-18.2. Danos ao Patrimônio: Prejuízcs rJircros causados à área pública (praia das
Gaivotas ou Projeto Beradeiro) decorrenles da montagem, operaçáo ou desmontagem;

4.18.3. Restituição e Limpeza: Custos de remoção de estruturas ou limpeza da área,
caso a Permissionária não o faça nú prazo estabelecido após o evento:

Avenids JK, s/ no - Bsirro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguara-pÂ

otrnaii.cornEmaii: serrrici@h
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4.'18.4. Sanções: Multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização do contrato.

4. í 9. A Permissionária autoriza a Administraçáo a rêter ou executar a garantia, a
qualquer tempo, para satisfação de débitos contratuais ou reparaçáo de danos, após o
devido processo administrativo, devendo a garantia ser recomposta integralmente pela
Permissionária no prazo de 48 ((uarenta e oito) horas após a úilização.

Subcontratação

4.20. Considerando que a execução do objeto envolve múltiplas atividades operacionais
de natureza distinta, tais como montagem estrutural, controle de acesso, segurança
privada, limpeza, operação de alimentos e bebidas e serviços de apoio ao público,
admite-se a subcontratação parcial de atividades acessórias e complementares, com a
finalidade de garantir maior eficiência cperacional, especializaçáo dos serviços e
adequada prestação ao púbiico participante, em observância ao disposto no art. 122 da
Lei no 14.13312021.

4.21. A subcontrataçáo não poderá, ern nenhuma hipótese, implicar na transferência
integral da execução do objeto ou na sub-rogação da titularidade da permissão de
uso, devendo a permissionária perma.necer como responsável direta pela gestáo,
coordenação e execução global da atividade.

4.23. A permissionária responderá integral e exclusivamente perante a Administração
Pública, bem como perante terceiros, por quaisquer atos, danos ou inegularidades
decorrentes da atuação de empresas subcontrãtadas, inexistindo vínculo jurídico direto
entre a Administração e tais terceiros.

4.24. Deverá, ainda, assegurar que todas as empresas subcontratadas atendam às
exigências legais e regulamentares aplicáveis, especialmente no que se refere às
normas sanitárias, ambientais, urbanÍsticas e de segurança, cabendo-lhe a fiscalizaçáo
contínua dessas condiçôes.

4.25. A Administração poderá, a qualquer tempo, exigir a identificação das empresas
que atuarem no espaço concedido, bem como verificar sua regularidade jurídica e
técnica, podendo determinar o afastamento ou substituiÉo de subcontratados que náo
atendam às condiçóes estabelecidas ou que representem risca à segurança, à ordem
pública ou à adequada execuÉo do objeto.

Da Fiscalização.

4.26. A execução da outorga será acompanhada e fiscalizada por representantes da
Administração, designados como fiscâltécnico e fiscal administrativo, nos termos do art.
1 17 da Lei no 14.13312021 , cabendo-lnes verificar o cumprirnento das condiçóes

Avenida JK, s/ no - Barrro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-pA
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Email: semtei@h otmail.ccm

4.22. A subcontratação será admitida éxblusivamente para atividades acessórias,
instrumentais ou complementares, sendo vedada a subcontrataçáo das atividades
principais relacionadas à exploração econômica do objeto, bem como qualquer forma
de cessáo ou transferência integral da permissão.
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estabelecidas, bem como adotar as medidas necessárias em caso de irreguiaridades.

Da Vistoria.

4.27. Considerando as características do objeto e as condiçôes específicas do local de
execução, será assegurada aos interessados a possibilidade de realização de vistoria
prévia, com o objetivo de proporcionar,pleno co.nhecimento das condições da área.

4.28. PaÂ a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento , de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

4.28.1. A vistoria deverá ser agendada através do endereço de e-mail:
semtei@hotmail.com , com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência.

4.28.2.O pÍazo para vistoria iniciar-se-á no diâ útíl sêguinte ao da publicaçào do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à rlata prevista para a abertura da sessão pública.

4.28.3. A vistoria técnica será facultativa, podendo seÍ realizada pelos interessados
mediante agendamento prévio.

4.28. A nâorealizaçáo da vistoria náo poderá ser alegada oomo motivo para
descumprimento das obrigações assumidas, permanêcendo sob responsabilidade da
permissionária a adequada avaliaçáo das condições necessárias à execução do objeto
do qual a licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condiçóes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçáo sob pena
inabilitação da não apresentação.

5. [roDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO.

Condições de Execução.

5.1. A Permissionária utiilzará a área púbiica objeto da cutorga exclusivamente para a
implantação, operação e exploração econôrnica da atividade denominada "Boate",
conforme definido no objeto do certarne, sendo vedada qualquêr destinação diversa sem
prévia autorização da Administração.

5.2. As áreas públicas serão disponii:irizadas no estado enr que se encontram, sendo
formalizado reiatório cje vistoria com registÍo fotográfico, passandc a Permissionária a
ser responsável pela adequação, ccr:servaçáo, ntanutenção e eventuais reparos
necessários à execuçáo da ativiciade Quaisquei- intervenções que extrapolem o
necessário à operação deverão ser previamente submetidas à aprovação do Município.

5.3. A estrutura da "Boate" deverá olrservar as seguintes ciimensóes e condtçóes:

5.3.1. Evento Fest Verão: área de até 3.0r1.ô rn,, na Praia das Gaivotas;

Avenida JK, st no - Bairrc Ce lro
CEP: 68.540-000 Cünceiçáo do Araguâia-PA
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5.3.2. Evento Réveillon CDA: área de até 1.000 m2, em local a ser definido enke Projeto
Oda ou Projeto Beiradeiro;

5.3.3. Público estimado: até 50.000 pessoas

5.4. A instalação e funcionamento da estrutura ficam condicionados à obtenção de todas
as licenças, autorizações e alvarás junto aos órgãos compêtentes, especialmente Corpo
de Bombeiros Militâr e Defesa Civil.

5.5. Será permitida a instalação de apenas uma única estrutura de boate por evento,
conforme área previamente demarcada. pelo Município-

Exploração Econômica.

5.6. A PeÍmissionária será responsável pela comercializâÉo de ingressos e bebidâs no
interior da estrutura, apropriando-se integÍalmente des rêceitas decorrentes, observada
a legislação vigente.

5.6.1 . O valor do ingresso não poderá exceder o limite de R$ 1 5O,OO (cento e cinquenta
reais) por pessoa.

5.7. Os produtos comercializados deverãb atender às normas sanitárias vigentes, sendo
exigida qualidade adequada e condiçôes de arrnazenamento compatíveis.

5.7.1 - Deverá ser disponibilizado cardápio ou tabela de preços de forma clara e
acessível ao público.

Requisitos Técnicos e Projetos.

5.8. A Permissionária deverá apresenrar, no prazo de até 08 (oito) dias após a
homologação do resultado, cs prqetos técnicos necessários à lmplantação da estrutura,
incluindo:

5.8.í. Projeto Arquitetônico da BOATE, e layout do sítio da festa;

5.8.2. Projeto de lnstalaÉo hidro sanitária (bares/sanitários)

5.8.3. Projeto de sinalização lnterna do Complexo;

5.8.4. Projeto de ProteÉo e Combate a lncêndio e PàÍrico;

5.8.5. Projeto de Instalaçóes Elétricas (baixa e alta rensão);

5.8.6. Projeto Estrutural, com apresentaçâo do menrorial de cálculo das estruturas.

5.9. Os projetos deverão conter plantas, cortes, especificações técnicas, cronograma de
execução e respectivas ART/RRT dos responsáveis técnicos.

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
CEP. 68.540-000 Conceição do Araguaia-pA

Email: semtei@hotmail.com
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5.10. Os projetos deverão ser entregues em 03 (três) cópias, sendo uma para análise a
ser feita pelos técnicos da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude, e as
outras 02 (duas) destinadas aos técnicos que farão parte da FPI (Fiscalização
Preventiva lntegraCa).

5.11. O projeto arguitetônico da boate e layout do sítio da festa deverá ser apresentado
em meio digital, plataforma CAD gravado em CD ou PEN-DRIVE e 3 (três) cópias
impressas (plotado) em escala adequada, atendendo o que determina a Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT.

5.12. Os toldos em lona plástica, projetados para cobertura da boate se for necessário,
poderão ter dimensóes diferentes daquelas aqui propostas, desde que seja respeitada
a área a ser coberta e padrões estéticos. Tal situação requer consulta aos técnicos da
PMCA (Prefeitura Municipal de Conceiçáo do Araguaia), para avaliação das
modificações.

5.í3. A execução da montagern somente poderá ser iniciada após aprovaçáo formal dos
projetos pela Administração. 

.

lnfÍaêstÍutura e lnstalações.

5.14. A Permissionária será responsável pela obtenção e custeio das ligações
provisórias de energia eiétrica, água e esgotamento sanitário.

5.15. As estruturas deyerão atender integralmente às normas técnicas aplicáveis,
especialmentê as normas da ABNT, legislaçáo municipal e diretrizes dos órgãos
fiscalizadores.

5.16. Será obrigatória a inslalaçáo de:

5- 16.1. Sistemas de combate a incêndio;

5.16.2. Sinalização de emergência;

5.16.3. Sanitários adequados;

5.í6.4. Estruturas de acesso e evacuação seguras;

5.í6.5. Sistema elétrico regular e atenado.

Da lnfÍaestrutura.

5. í 7. Da Boate.

5.í7.1. Serão compostos de 0l (um) plataforma, em um nível, de acordo com layout
aprovado pelâ Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude.

5.17.2. ENTRADAS E SAÍDAS: Acessos em estrutura merálica tubular ou similar

Avenida JK, sl no - Bairro Centro
CEP: 68.540-0C0 Oonceição do Araguaia-PA
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5.í7.4. ESCADAS: Se necessário Íor, (caso piso erguido) serão no mínimo 5 (cinco)
escadas por plataforma atendendo os dois níveis, em estrutura tubular metálica
composta de peças articuladas e desmontáveis, confeccionadas conforme as normas
da ABNT, com degraus modulados enr aço perÍilado com piso em chapas de aço
antiderrapãnte. Cada degrau das escadas terá espelho de no máximo 18 cm e piso com
profundidade mínima de 25 cm. A largura de cada escada será de 2,40 rn com conimão
central ou de acordo com os projetos apresentados para ambos eventos, (FEST VERÂO
E REVEILLON CDA):

5.17.4.1. Guarda corpo tamtÉm em estrutura metáiica com altura de 1.0 m com tubos
intermediários a cada 0,50 cm.

5.í7.5. SANITARIO DA BOATE: Deverão ser instaladas cabines sanitárias que utilizem
processo químico de decomposiçáo oos dejetos, bem como gel higienizador para as
mãos e papel higiênico; Deverá ser Íeallzada a limpeza e manutenção por conta da
Permissaonária.

5.17.6. DEPOSITO DE LIXO: 02 (dois) Papa Entulhos.

5.17.7. TNSTALAÇÃO DE COMBATE E PREVENÇÂO A INCÊND|O E pÂNtCO:
Deverão colocar extintores, conforme as exigências do corpo de bombeiros; Cada
unidade extintora cobrirá uma área de 200 m', devendo ser distribuídos de tal forma que
o operador não percorra mais de 15 (qu;nze) metros.

5.17 8. BOATES E CTRCULAÇÂO:

5.17 .8.1. TENDA GALPAO: Locação coín montagent, manutenÉo e desmontagem de
tenda galpão no fornrãto de Cuas águas, em es'.ruturâ tnetálica (treliça em aço
galvanizado ou alumínio P30), com cobêrtura e fechamentos em lona vinílica na cor
branca, anti-chama e anti-fungos, com íechamento írontal, posterior e lateral até a
medida do pé direito - 5,00 (cinco) metros e/ou até o piso, com cume, largura e
comprimento de tamanhos variados, porém compatíveis com os tamanhos
disponibilizados pelos Íabricantes.

5.17.8.2. Piso estruturacjo de aço modulado, revestido em compensado tipo MADEIRIT

Avenida JK s/ no - Bairro Centro
CEP: 6ô.540-000 Conceição do P.raguaia-PA
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dêsmontável sobre tablado, com cobertura de toldos, com 03 (Três) torniquetes
numeradores, revestido em compensado tipo MADEIRIT ou similar de no mínimo 12
mm de espessura e pintura em PVA látex na cor cinza. Divisórias em Octanorm ou
similar, com altura de 2,20 m.

5.17.3. FECHAMENTO DA AREA.(TAPUME) E SAiDAS DE EMERGÊNCIA: TOdO
fechamento da área deverá ser em estrutura metálica tubular com fechamento em
compensado tipo MADEIRIT, chapà metálica ou similar de 12 mm de espessura e
pintura PVA na cor branca, altura de 2,20 m do solo ou em tapume transparente. Prêver
a saída de emergência com dimensões que atendam as disposiçôes das normas
técnicas de segurança.
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ou similar, de no mínimo í4 mm, com pintura em PVA látex na cor cinza.

5.í7.8.3. Divisórias de '1,00m x 2,2Om, nas duas faces (paredê dupla) dos camarotes
para a circulação com laterais com 2 painéis de 1,00 m x '1,00 m (entre os camarotes).

5.17.8.4. Circulaçáo com no mínimo 1,40m de largura com peitoril de 1,10m de altura
em compensado tipo MADEIRIT ou similar de 14 mm, com pintuÍa em PVA látex na cor
branca.

5.1 7.8.5. Cada camarote deverá têÍ a porta de acesso de '1 ,00m x 2,20m, nas duas faces
(paredê dupla), com cadeado. Fechamento na parte superior das divisórias (2,2Om de
altura).

5.17.8.6. As instaiações elétricas deverão ccnter 02 (dois) pontos para tomadas baixas
com potência prevista de pelo menos 600 Watts cada, 02 (dois) pontos de iluminação
com lâmpadas eletrônicas (spot) de 27 W em cada camarote e acionados no quadro de
luz. Para âs circulações prever pontos de iluminação ccrn lâmpadas eletrônicâs (spot)
de 27 W ou arandelas com lâmpadas eletrônicas de 27 \N a cada 5,0 m.

5.17 .8.7. Os elementos de vedação deveráo ser metálicos, com fixação adequada e
segura, e para isto se faz ngcessário à Íixação das grades de aço com fechamento
frontal ou tapume transparente, que por.si só impedem iue os folióes permaneçam
sentados devido a sua largura seÍ muito reduzida e ainda servindo de elemento
estrutural de travamento das estruturas do camarote.

5.17.8-8. CobeÍtura em lona plástica, cor definida pela Secretaria Municipal de Turismo
Esporte e Juventude, módulos de 6,0m,4 águas com calha em lona entre cada módulo.

5.17.8.9- Os toldos dos câmarotes poderáo ter dimensôes de 12,00 x 12,00 m.

5.17.8.10. PAVIMENTO I-ERREO (ABAIXO DO 1o NíVEL): Toda tubulação de esgoto e
água deverá estar devidamente de acordo com as normas estabelecidas pela ABNT,
pela Vigilância Sanitária e Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude.

5.17,9. PROJETO DE TNSTALAÇÃO H!DROSAN|'rÁR|A (BOATES/SANITÁR|OS):
Deverá ser apresentado poÍ mêio digitai, plataforma CAD gravacio em CD e cópias
impressas (plotado) em escala adequada, atendendo o que determina a Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT.

5.17.S.í. O Projeto deveÍá atender as normas técnicas da AB|YT e as Leis Municipais,
tudo de acordo com o número de pêssoas estimadas parà c uso dos equipamentos.

5.17.10 PROJETO DE S|NAL|ZAÇÃO
CONSTRUÍDO:

DA ÁREA INTERNA DO COMPLEXO

5.17 .1O.1. Deverá ser apresentado por meio digita!, p:ataforma CAD gravado em CD e
cópias impressas (plotado) em escala adequada, atendeÍtdo o que detêrmina a
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT.

Avenida JK. si no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-pA
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5.17.1O.2. As saídas Ce emergência devem ser identificadas e possuir largura mínima
de2,2Om;

5.17.10.3. Os camarotes devem conter a identificação, em lugar visível, da capacidade
de público;

5.17 .1O.4- Os camarotes deveráo conter numeração pintada nas portas;

5.17.í0.5. Cada circulaçáo deverá conteÍ indicação da localização dos camarotes;

5.17.10.6. Os locais dos extintores deverão ser sinalizados de acordo com as
disposições das normas técnicas.

5.17 .11. PROJETO DE PROTEÇÂ.O E COMBATE A |NCÊNDIO E PÂNICO:

5.17 .'11.1. Deverá ser apresentado por meio digital, plataforma CAD gravado em CD e
cópias impressas (plotado) em escala aclequada, atendendo o que determina a
Secretaria Municipal de Turismo, Esparte e Juventude e ABNT.

5.'17.'12. PROJETO DE INSTAI.AÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA E ALTA TENSÃO)

5.17.12.1. Deverá ser apresentado por meio digital, plataforma CAD gravado em CD e
cópias impressas (plotado) em escala aciequada, àtendendo o que determina a
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT.

5. 17. í 3. O Projeto deverá atencier o que determina as normas da ABNT e
EQUATORIAL;

5.17.14. O Projeto das lnstalaçóes Elétricas deverá englobar um projeto específico de
atenamento de todas as estruturas e todos os quadros de luz e força, aprovados pela
EQUATORIAL.

5.17.15. Quadros de Luz e Força especíÍicos e independentes PA.

5.17 .17. O quadro geral de distribuição conterá banamento geral e disjuntores de
protêçâo para alimentadores dos painéis de luz e força parciais;

5.17.18. As distribuições parciais dos drcuitos de iluminaçáo e força serão feitas a partir
dos quaclros de luz e quadro de tomadas com fios em eletrodutos de PVC rígido ou
cabos multiplexados,

5.17.19. Os circuitos de iluminaçáo deverão ser independentes dos de força e dos mais
potentes, tais como: ar condicionado, computadores e aparelhos especiais.

Avenida JK, s/ nc - Bairro Centro
CEP: 68.54G000 Conceição do Aíaguâia-PA
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5.17.16. A instalação só será aceita quando entregue em perfeitas condições de
funcionamento e ligada a rede da EQUATORIAL, devendo ainda ter atenamento
completo para proteção do sistema elétrico;
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5.17.20. Seráo rejeitados os tubos cuja curvatura resulte em fendas ou reduçáo de
seçáo;

5.17.21. Toda instalação elétrica exposta deverá ser protegida por eletroduto de PVC
rígido;

5.17 .22. A tubulaçáo será instalede de modo a não Íormar cotovelos;

5.17.23. Todas as emendas dos condutores serão feitas nas caixas, náo sendo
permitidas, em nenhum caso, emenda dentro dos eletrodúos;

5.17 .24. As caixas de ligação para luminárias no tetc serão plásticas, reforçâdas, tipo
de embutir, com fundo móvel ou travado. As caixas para luminárias extemas serão
sextavadas, plásticas, reforçadas tipo de embutir, tamanho 3 x 3;

5.17 .25. As tomadas e interruptores seÍão de sobrepor.

5.18. PROJETO ESTRU'TURAL.

5. t8.1. Deverá ser apresentado por meio digital, plataforma CAD gravado em CD e
cópias impressas (plotado) em escala adequada, atendendo o que determina a
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e iuventude e ABtiT.

5.18.2. Toda estrutura será em aço galvan'zado, tubular, dimer:sionados de acordo com
as normas para execuçáo do projeto.

5.18.3. Todo projeto e dimensionamento de estruturas deverá ser executado de acordo
com as noÍrnas abaixo discriminadâs e apresentadas em memória:

5.18.3.1. ABNT - NBR 8.800: Cálculo e execução de estíuturas de aço nos Estados
Limites últimos;

5.18.3.2. AISC - American lnstitutêofsteel Construrcion; ABNT - PNB 117;

5.18.3.3. Cálculo e execuçào de Estrutura de Aço Scldado;

5.18.3.4. ABNT - PNB: Cálculo e execusão de Eslruluras Metálicas Tubulares;

5.18.3.5. AWS - American WeldingSoriety

5.í8.3.6. ABNT - NBR 6120: Cargas para Cálculo de Estruturas e ECificaçóes;

5.18.3.7. ABNT - NBR ô123: Forças deviclo ao vênto em EdiÍicações.

5.18.3.8. ASTM - Americân Society for andmarerials.

5. 1 8.3.9. SAE - SocietyofAutomotiveEnginee!.s,
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5.18.3.10. ISO - lnstitúe Standard of Organizaction.

5.19. DOS MATERIAIS.

NORMAS
Aço estrutural para peíis em ASTM _ 436 OU ABNT - PEB 583
Tubos estruturais
Barras Redondas
Chapas de Piso
PaÍaÍusos de alte resistência
Parafusos comuns
Ghumbadores
Eletrodos para solda lrlanual A WS - 45.5
Tubos para guarda - co.po e peças não estruturais

ASTM A 50í
sAE - 1020

sAE - 1o2ol ASÍú À36
ASruA.235
ASTM A- 307
ASTM A. 307/ SAE 1O2O

AWS-E70XX
ASTM -A570ouASTM A í20

5.20. CARGAS

5.20.1 . Para fins de referência mínima.cie dimensionamento das estruturas temporárias,
deverão ser observacios os seguintes parámetros, sem prejuízo da obrigatória
elaboração de cálculo estrutural específico pelo responsável técnico da Permissionária:

Cargas Permanentes

5.20.2. Peso específico do aço estruural: 78 kNim3

Sobrecargas mínimas de utilização:

5.20.3. Coberturas: 0,25 kN/m'?

5.20.4. Passarelas: 2,5 kNh2

5.20.5. Escadas: 2,5 kN/m2

5.20.6. Camarotes: 6,0 kN/m2

5.20.7. Plataformas com manutenção de equipamentos: 7,5 kN/m'z

5.21. Os valores acima possuern caráter orientativo e nrínimo, devendo o
dimensionamento final das estruturas considerar as condições reais de uso,
concentração de público, açóes dinârnrcás e efertos de vento, conforme as normas
técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT. sendo de inteira
responsabilidade do profissionai habiiitado oa Permissionária a deÍiniçáo dos
canegamentos adotados e a segurança estÍutural da edificação tempoíária.

SEGUNDO NORMA ABNT

v.
NBR 6123

30 m/s
1.0
3
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s3 1.0

Das Cargas Dinâmicas.

5.22. Na ausência de ciefinição específica em projêto, deverão ser considerados os
seguintes coeficientes minimos para efeitos dinâmicos:

5.22.1 . Equipamentos vibratór'ios :

5.22.1.1. Majoraçáo de 100% para cargas verticais;

5.22.'|..2. Consideração de 50% do peso do equipamento em operaçáo para cargas
horizontais;

5.22.2. Demais equipamentos:

5.22.2.1. Majoração de 25olo sobre a cargâ vertical máxima.

Parágrafo único. Os paÍâmetros acima possuem câráter orienrativo mínimo, devendo
o responsável técnico da Pennissionária considerar as condiçôes reais de operaçáo,
vibração, Írequência de uso e interaçâo estrutural, nos termos das normâs técnicas
aplicáveis.

Deformações VeÉicais (Plataforma e CemaÍotes).

5.23. Para fins de verificaçáo de desempenho estrutural, deveráo ser obseruados os
seguintes limites máximos de deformação:

5.23.1 . Vigas principais: U400

5.23.2. Vigas secundárias: U300

5.23.3. Vigas de apoio a equipamentos vibratórios: Li800

5.23.4. Elementos de piso (grades ou chapas): U200

5.24. EstrutuÍas Principais da Cobertura.

5.24.1. Condição normal: U500

5.24.2. Condiçâo com vento: U200

5.25. Estruturas Seculrdárias da CobertuÍa.

5.25.1. Condiçâo normal: U3OO

5.25.2. Condição com vento: U200

Avenida.JK, s,'no - BairÍo Centío
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5.26. Terças, Contraventamentos e Dêmais Elementos da Cobertura-

5.26.1. Condiçáo normal: U200

5.26.2. Condição com vento: U150

5.26.3. Treliçâs: U500

Deslocamentos Horizontais

5.27. Colunas Principais

5.27.'l . Devido ao vento: H/400

5.28. Colunas de Fechamento

5.28.1 . Devido ao vento: H/2OO ,- ,

L = vão livre

H = altura do elêmento analisado

Esbeltez lláxima Admissível.

5.29. Elêmêntos em Compressão.

5.29,í. Colunas e elementos principais: 120

5.29.2. Colunas secundárias: 150

5.29.3. Banzos de treliças: 150

5.29.4. Diagonais e montantes principais: 150

5.29.5. Diagonais e montantes secundários. 200

5.29.6. Barras de contraventamento: '150

5.30. Elêmentos em Tração,

5.30.1 . Banzos de treliças: 240

5.30.2. Diagonais principais: 280

5.30.3. Diagonais secundárias: 3C0

Avenida JK, s,/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA
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5.30.4. Barras de contraventamento: 360

Desenhos Técnicos.

5.31 . Os desenhos deverão conter, no mínimo:

5.31.í. Cargas de projêto;

5.3í .2. Diagramas de montagem;

5.31 .3. Dimensões e espessuras;

5.31 .4. EspecificaÇões dos materiais;

5.31 .5. Detalhamento de soldas e ligações;

5.31.6. Detalhamento de fixações,

5.31 .7. Planos de montagem;

5.3í .8. ldentificação de elementos éstruturais;

5.32. Todos os elementos deverão ser cuidadosamente verificados e assinados por um
representante responsável do fornecedor, antes de serem enviados para comentários e
aprovação. Todos os. desenhos deverão conter listas de materiais, índices de
documentos, detalhamento e planos ou diagramas de montagem e deverão estar de
acordo com â antiga norma NB 8 da ABNT. Todos os desenhos deverão ser claros ê
precisos, não deixando margem a qualquer dúvida.

Execução e Montagem

5.33. A montagem das êstruturas deverá observar:

5.33.1. Aprovação prévia dos projetos têcnicos;

5.33-2. Apresentação das licenças exigidas;

5.33-3. Comprovação do recolhimento de taxas,

5.33.4. Apresentação da ART de execuçáo;

5.34. Durante a montagem, deveÍão ser observadas âs seguintes condições:

5.34.1 . Toda a área deverá ser sinalizada;

5.34.2. Todos os funcionários deverão portar equipamentos de EPl, uniformizados e
identificados de acordo com as normas dc Ministério do Trabalho.

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
C5P: 68-540-000 Conceição do AÍaguaia-PA
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5.34.3. Deverá ser garantida a integridade, o acesso e a manutenção de redes aéreas,
subtenâneas, caixas de passagem e medidores dos permissionários de serviços
públicos quando a edificação temporária interferir nesses elementos.

5.34.4. Deveráo ser observadas as condiçôes do material empregado, não sendo
aceitos materiais em processo de conosão, empenados e/ou avariados.

5.34.5. A execução da montagem será de acordo com os projetos e detalhes aprovados.

5.34.6. Deverá ser observada â estabilidade, a segurança, a higiene, a salubridade e o
conforto ambiental, témico e acústico da ediíicaÇáo.

5-34.7. Os materiais e elementos construtivos, com função estrutural ou não,
corresponderâo, no minimo, ao que dispôem as normas e índices técnicos relativos à
resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico,
resistência estrutural e impermeabilidade.

5.34.8. Deverá ser observado o estado do piso e fonaçáo dos camarotes, não se
aceitando materiais soltos, desnivelados, pontas de prego aparentes.

5.34.9. As coberturas deverão obeóecer às exigéncias anteriores, atendendo, quanto à
estrutura da cobertura, a Íixação dos elementos de travamento.

5.34.10. Não será permitido a existência de "gambianas" elétricas, uma vez que
oferecem riscos de curto circuito.

5.34.1'1. Devido à baixa resistência quanto a umidade será inaceitável a utilização de
materiais do tipo aglcmerado.

5.U.12. Não serão admitidas amarrações com arames ou similares, uso de pregos
como pinos de travamentos, bem como improvisação de peças inadeguadas.

DAS SAPATAS {APOIOS DAS ESTRUTURAS METALICAS)

5.35. NÃO SERÁ PERMITIDO

5.35.'1. Sapatas corn deíormações e inadêquadas (deformação atuante só com o peso
próprio da estÍutura, isto é, sem a solichaçáo de seÍviço);

5.35.2. Sapatas com excentricidade (as cargas estão sendo distribuídas uniformemente
no centro de gravidade da sapata);

5.35.3. Sapatas tipo sanduíche (composta de enchimento de várics materiais tais como
barrotes de madeira branca, fechados com folhas de compensado);

5.35.4. Apoios com compensados de 12 rnm (colunas apoiadas diretamente em chapas
de compensado estrâgados e ccm inchamento).

Avenida JK. s/ no - Baino Centro
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pnnÉts DE Plso

5.36. NÃo seRÁ peRumoo:

5.36.1. Com perfis e tubos de aço carbono bastante usados e com grande índice de
corrosão;

5.36.2. Com chapas compensadas de piso com inchamento, desgaste natural por
intempéries, fadiga, inchados e fissurados;

5.36.3. Painéis e/ou placas de piso em ligações parafusadas (soltos);

5.36.4. Painéis de piso que apresentam desníveis;

5. 36.5. Vibraçáo excessrva;

5.36.6. Chapas soltas;

5.36.7. Elementos metálicos soltos;

5.36.8. Placas de piso apreseirtándo . efeito tobogã (empenados excessivos e
generalizados):

5.36.9. Chapas de pisos que não estejam totalmente afixadas em sua estÍutura (chapas
que se apresentem empenadas e soltas).

TRELTçAS/V|GAS

s.37. NÃo senÁ peRumoo

5.37.1. Com elementos das vigas compostos cje tubos pretos de parede fina
apresentando desgaste pelo uso e com alto índice de corrosão;

5.37.2. Ligaçóes das treliças/vigas, painéis de piso e peças de travamento que possuam
rigidez nos nós, para evitar a rotação e o giro dos elementos.

ESCADAS

5.38. NÃo seRÁ peRurroo

5.38.1. Com degraus sem espelhos (propicia a queda acidental em caso de pânico)

5.38.2. Com degraus sem apoio nos pisos (ancoragem);

5.38.3. Com grande índice de vibração.

FECHAilIENTO LATERAL

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA
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5.39. NÃO SERÁ PERMITIDO

5.39.1 . Com painéis amarrados de arame;

5.39.2. Painéis com deslocamento de grandes proporçóes.

PAREDES DIVISORIAS

5.40. NÃO SERÃO PERMITIDOS

5.40.1. lmprestáveis para reutilização;

5.40.2. Painéis com empenamentos;

5.40.3. Conoídas e cheias de carepâs (início de enrugamentos na superfície das chapas
motivadas pela conosáo);

5.40.4. Amanaçãoi ligação feitas de ararne recozido.

Padrões Técnicos e NoÍmativos

5.41. Todos os projetos e execuçôes deverão observar rigcrosamente as normas
técnicas aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a:

5.41.1. Normas da ABNT (NBR 8800, NBR 6120, NBR 6123 e correlatas);

5.41 .2. Normas do Corpo de Bornbeircs;

5.41.3. Normas da concessionária de energia elétrica;

5.41-4. Normas de segurança do trabalho;

5.42. É vedada a utilizaçáo de matenais inadequados, deteriorados ou fora de
especiÍicaÇão técnica, bem como práticas que comprometam a segurança da estrutura.

Responsabilidade Técnica

5.43. Toda a execução deverá estar sob responsabiiidade de profissional legalmente
habilitado, com emissão das respectivas ART/RRT.

5.44. A Permissionária será integÍalnlente responsável pela segurança estrutural,
elétrica e operacional da instalação.

6. IODELO DE GESTÃO E FISCALTZAçÃO DA PERmISSÃO.

6.1. A permissáo deverá ser executada fielmente pelas partÊs, de acordo com as
cláusulas estabelecidas, este Temro de Referência e as disposiçóes da Lei no
14.13312021 , respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecuçáo total ou

Avenida JK. s/ no - êairro Cerüro
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parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução por
motivos de força maior (ex: condições climáticas ou atrasos em licenças
âmbientais/SPu), o cronograma poderá ser a,ustado mediante registro formal no
processo administrativo.

6.3. As comunicações oficiais ocorreÉão preferencialmente por meio eletrônico com
confirmaçáo de leitura. A Permissionária deverá indicar preposlo com autonomia para
adotar providências imediatas solicitadas pela fiscalização.

6.4. Antes do início da montagem de cada evento, poderá ser realizada reunião técnica
para alinhar protocolos de segurança, fluxos de público e cronograma de instalação.

Rotinas de Fiscalização

6.5. A execuçáo do contrato deverá ser'accmpanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos-(Lei na 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico monitorará a impiaátação e opêração da estrutura, exigindo as
ARTS/RRTs de montagem e instalações elétricas.

6-7. Tocias as notificações e inspeções deverão ser registradas em relatório próprio,
servindo de base para a avaliação de desêmpenho.

Fiscalização Administrativa.

6,8. Verificarâ o pagamento integral das parcêlas da outorga onerosa nos prazos
definidos.

6.9. Monitorará a manutenÇão das condições de habilitação durante toda a vigência do
contrato.

6.10. Após o encerramento do evento, o Íiscal acjministrativo emitirá o termo de
conformidade de desocupação e limpêza da área, condrção essencial para a liberação
da garantia contratual.

Responsabilidade Exclusiva da Permissionária.

6.11. A fiscalização êxercidâ peta Adnrinistração não exclui nem
responsabilidade da Permissiorráriê pela execução do objeto, inclusive
terceiros.

Avenida iK, s/ no - Eairíc Centro
CEP: 68.540-000 Conceiçáa do Araguaia-PA
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6.7. ldentificada situaçâo de risco irninente ao público ou ao patrimônio, o fiscal técnico
tem autoridade para determinar a suspênsão irrrediata das atividades até a
regularização.
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6.12. í . Danos causados ao patrimônio público (solo, vegetação, calçadas);

6.12.3. Encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais de sua operação

6.13. Coordenará a equipe de fiscalizaçào, consoiidará os relatórios de ocorrências e
proporá à autoridade superior a aplicação de sanções em caso dê descumpÍimento das
cláusulas deste Termo de Referência.

7. CRlTÉRloS DE PAGAiIENTO DA OUÍORGA ONEROSA

7.'1. A presente outorga não envolve despesa pública. T'rata-se de recêita pública
originária, decorrente da exploração ecoriõmica de bem público por particular, mediante
remuneração (outorga), confcrme Art. 28, lV da Lei n' 14.13312021.

7.2. Nâo se aplica a aferiÇâo por uniCades executadas ou medição de serviços. O valor
devido é fixo e integral, correspondente ao maior lance ofertado oela Permissionária no
certame.

Cronograma de Pagamento.

7.3. O recolhimento da outorga deverá ser efetuado via Documento de Anecadação
Municipal (DAM), nos seguintes prazos:

7.3.2, Parcela de Operação (5096): Em âté 07 (sete) dias após o encerramento oficial
de cada evento (Fest Verão e Réveitrlorr).

7.4. O comprovante de quitação da primeira parcela (50%) é condição indispensável
para o início da montagem das estruturas. A ocupação da área sem o devido pagamento
caracteriza invasão de bem púi:lico, sujeitanCo a empresa à desocupação compulsória
e lacração da estrutura.

lnadimplência e SançÕes.

7.5. O atraso ou não pagamento cle qualquer par<*-la sujeitará a Permissionária,
cumulativamente:

7.5.í. Suspensáo imeciiata da autcrizaçâo de uso e interdição da boate;

Ave..iCa JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaiâ-PA

Êmail : qe,ltri;@hctrnaii. com

6.'12. A Permissionária responde integralmente por:

6.12.2. Sinistros, acidentes ou cianos morais e mateÍiais causados ao público
frequentador;

lnaplicabilídade de Meciição.

7.3.1. Parcela de lnstalação (50%): Em até 07 (sete) dias após a emissáo da
Autorização cie Montagem.
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7.5.2. Execução imediata da Garantia Contratual para satisfação do debito;

7.5.3. Atualização monetária e juros de mora conforme legislação tributária municipal;

7.5.4. Rescisão unilateral do contrato e impedimento cje licitar (Art. 156, NLLC).

Vedação de Compensações.

7.6. É expressamente vedada a compensação de valores da outorga com investimentos
reâlizados pela Permissionária (montagem, som, iluminaçáo, atraçôes). Todos os
custos operacionais são de responsabilidade exclusiva do particular e correm por sua
conta e risco.

8. FORMA E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO PERLISS|ONÁRO E REGIÍilE DE
EXECUçÃO

Forma dê sêleção e critério de julgamento

8.'1 . O permissionário será seiecionado por meio dg procedimento licitatório, na
modalidade CONCORRENCIA, sob a íorma ELETRONICA, nos termos da Lei no
14J3312021, com adoçáo do critério dô julgamento pelo iâAIOR PREÇO (MAIOR
LANCE), em razáo da natureza de outorga onerosa de uso de bem público.

Valores ínimos de Outorga (Piso de Lance)

8.2. Com base no estudo de viabilidade econômica e na série histórica de anecadação
do Município, os valores mínimos aceitáveis para o lance inicia!, abaixo dos quais as
propostas serão desclassificadas, são:

8.2.1 . ltem 0í (Boate Fest Verão): R$ 177.450,00 (cento e setenta e sete mil
quatrocentos e cinquenta reais).

8.2.2. ltem 02 (Boate Réveillon CDA): R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos
reais).

8.3. Não serão admitidas propostas com valores inferiores aos estabelecidos neste item,
sob pena de desclassificação imediatâ da licitante, em observância ao princípio da
proteçáo do patrimônio público e da vedação à renúnc;ia de receita (AÍt. 14 da LRF).

8.4. A execução dar-se-á por conta e risco da Permissionária, que será integralmente
rêsponsável pelos investimentos em infráestrutura, montagem, operação, segurança e
posterior desmontâgem, sem qualquer ôrrus financeiro ou dever de indenizaçáo por
parte do Município.

Exigências dê habilitação

8.3. Para fins de habilitação deverá o licitante demonstrar a capacidade do licitante de
realizâr o objeto deste Termo de Referência, serão exigidos para Íins dê habilitação, nos

Avenida JK, s/ no - BaiÍro Cenrío
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termos dos arts. 62 a 70 da Lei no -1.{. i33 de 2021. cs seguintes requisitos

Habilitação jurídicâ

8.4. Para fins de habilitação jurídica, o licitante detentor da propostâ mais vantajosa a
administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de
inabilitaçáo da não apresentação do mesmo.

8.4.1. No caso de empresário individual: inscriçáo no RegistÍo Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

8-4.2- Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio (www.pôrtaldoempreendedor.gov.br).

8.4.3. No caso de Sociedade Empresáriâ ou Empresa lndividuai de Responsabilidade
Limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estaLto ou contrato social em vigor, devidamente
regisÍado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

8.4.4. lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso Ce ser o participante sucursal, filial ou
agência.

8.4.5. No caso de Sociedade Simples: lnsariçáo cio ato constitutivo no Regtstro Civil dâs
Pessoas Jurídicas do locai de sua seCe, acompanhads de prova da indicação dos seus
administradores.

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que c aprovou, devidarnente arquivadc na Junta Cornercial ou inscÍito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, betn conro o registro de que
trâta o art. 107 da Lei no 5. /M, de í 971.

8.4.7. Decreto de autorização, em se iratando de emprésa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato cie registro ou autorizaÇão pa:'a funclonamento expedido
pelo órgão competentê, qLran.io a ativicjecie assim o exigir.

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompânhados de tr.rdas as alterações ou
da consolidação respectiva.

8.4.9. A docunrentação relativa à identificaÉo dos representantes legais da licitante
deverá ser composta pela apresentação das cédulas de identidade de todos os sócios
da empresa.

8.4.10. Na hipótese de representação por orocurador ou preposto, deverão ser
apresentadas as respectivas cédulas de iderrtidade, juntaÍnênte com o instrumento de
mandato ou ato equivalente que cornprove os J:oderes de representâçeo.

Avenida Ji(. sl no - Bairro Centro
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8.4.11. A licitante deverá apresentar Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial
da sede da empresa, contendo a relação atualizada de todos os atos constitutivos e
modificativos arquivados, inclusive aqueles relativos à administração da sociedade,
expedida nos últimos 30 (trinta) dias ou,dentro do gtazo de validade consignado no
próprio documento.

8.4.12. Será exigida, obrigatonamente, para fins de habilitação no certame, a Certidão
Negativa, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará - TCE-PA, a qual certifique
expressamente que, em consulta aos sistemas informatizados daquela Corte de Contas,
não constam processos autuados como Ptestações de Contas e/ou Tomadas de Contas
em que haja imputação de débito e/ou aplicação de multá(s) em desfavor da pessoa
física ou jurídica licitante.

8.4.12.1. A referida certidáo deverá ser emitida nos termos do art. 50, incisos )«Xlll e
XXXIV, alínea "b", da Constituiçáo Federal, sendo válida para fins de celebração de
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres que envolvam a
transferência de recursos públicos estaduais, ôom ou sem contrapartida, bem como para
Íins de habilitação em certame licitatório, quando exigido.

8.4.1 3. As certidôes, bem como os demais docuntentos apresentados para fins de
habilitaçáo, que náo contenham prazo de validacle expressamente consignado, serão
aceitos pela Administraçáo desde qtie expedidos até 30 (trinta) dias imediatamente
anteriores à data de apresentaçáo das propostas.

Habilitação íiscal, social ê tÍabalhista

8.5. Para fins de habilitação relati..'o à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante
detentor dâ proposta mais vantajosa a adrninistração pública deverá apresêntar os
seguintes documentos sob pena de inabilitação da não apresentâção do mesmo, em
conformidade ao disposto no Art. 68, da l-ei Federal n' 14.133, de 21 de abtil de 2021.

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),
acompanhado do QSA;

8.5.2. Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa c-. Dêbitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai,

8.5,4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Socaal e com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situàção regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei:

8.5.5. Prova de inexistência de ciébitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida através do

,Avenicia JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaià-Pp.
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site (www.tst.jus.br/certidão), de acordo com a Lei no i2.440, de 071O712011, ou outra
que tenha a mesma comprovaÉo na foíma da lei;

8.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduâis;

8.5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e
TLVF) e apresentação do licenciamento pa'a loc2,lizaçâo e Funcionamento empresarial;

8.6. Para a regularidade fiscal e trabâlhista, será aceita cêrtidão positiva com efeito
negativo.

8.7. Gaso o fornecedor seja considerâdo isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá cômprovar ral condição mediante a
apresentação de declaração da Fazendâ respeciiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da ler.

8.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Comp!êmentat no 123106. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovaçáo cle regularidade Íiscal, mesmo
que esta apresente alguma reslriçào, de acordo com o an. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

8.9. Caso o licitante detêntor do menor preço seja qualificado conro microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá âpresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, riresmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

8.9.1. Será assegurado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularizaçáo
da documentação, contados da notificação da Administração, podendo esse prazo ser
prorrogado por iguai período, mediantê solicitação devidamente fundamentada e aceita
pela Administração.

8.9.2. A não regularizaçáo da documentação, nc prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançóes previstas
em Lei.

Da QualiÍicação Econômico-financeira.

8.10. Para fins de habilitaçáo íelativo à oualificâçáo econômico-financeira, o fornecedor
detentor da propostâ mais vantajosa a administraçãc pública deverá apresentar os
seguintes documentos sob pena de inabilitação da náo apresentaçáo do mesmo,
conforme disposto no Art. ô9, da Lei Federa! n' 14.1 33, de 01 de abril de 202.l .

8.10,1. Certidáo Negativa de fatência, de concordata, cie recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei no 11-101/2005), expeciida pelo distribuidor da sede da empresa,

.Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-00C Conceição do Araguaia-pA
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datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão.

8-10.1.1. No caso de cêrtidão positiva de.recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

8-10-2. Balanço Patrimonial e Demonstraçâo do Resultado do Exercício - DRE e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dóis) últimos exercícios sociais exigíveis, e
apresentado na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oÍiciais quando enôerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

8.10.3. No caso de íornecimento de Lrens para pronta entrêga, náo será exigido da
licitante qualificada corno microempresa ou.empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538/2015);

8.10-4. No caso cie enrpresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimciial e dennonstraç6es contáLeis referentes ao período
de existência da sociedade;

8. í 0.5. E admissível o balanço interr,rediário, se decdrrer de lei ou contrato
socialiestatuto social.

8.10.6. No caso de Sociedade Civii (Sociedede Sirnpies e Sociedade Cooperativa) ou
comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa,
devidamente registrado pelo órgáo competente, com o Termo de Abertura e de
Encerramento e assinadc peio responsável pela empiesa designado no Ato Constitutivo
da sociedade, e também por bachêrel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro
profissional, legalmente habilita dc perante o Conselho Regional de Contabilidade,
constando nome completo e registrc protissional:

8.10.7. Em se tratando de Sociedade pcr Açóes (Sociedacie Emoresária do Tipo S.A.),
o balanço deverá ser apiesentado por pubiicaçáo no Diário Oficial.

8.10.8. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que
optantes pelo regime do SIMPLES Nacional, Ceveráo apreseniar, obrigatoriamente,
para Íins de habilitação, o Balanço Patrinronial referente aos 02 (dois) últirnos exercícios
sociais exigiveis, «ievidamente elabr.rrado e assinado pci Côntador ou Técnico em
Ciências Contábeis lega:mênte habiliteejo, com indibâção do nome completo e número
de registro profissional no respectivo Conselho de Classe.

8.10.9. O Balanço Patrimoniâl deverá sêr apíesentàcio êm conformidade com o art.
1.179 do Código Civil, art. 6o, alÍnea "f', do Decreto-Lei oo 13.29511946, alterado pela

Arrenida JK, s/ no - Bairro CentÍo
CEP: 68.540-000 Conceição do Arâguaia-PA
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Lei no 12.24912010, bem como com o item 3.17 da Resolução CFC no 1.255/2009 e o
item 26 da Resolução CFC n" 1 .41812012, devendo conter, no mínimo: (i) Balanço
Patrimonaal, compreendendo Ativo; Passivo e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE); (ii) Notas Explicativas correspondentes; (iii) Termo de Autenticação do Livro
Diário, devidamente registrado ou chancelado pela Junta 'iomercial do domicílio da
empresa, quando exigível.

8.10.1 0. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) ficam
dispensadas da apresentaçáo dos Termo§ de Abertura e dé Encerramento do Livro
Diário, desde que o Balanço Patrimcniâl esteja devidamênte autenticado na Íorma da
legislação vigente. '

8.10.11. A ausência, inconsistência ou apresentaçáo incompleta do Balanço
Patrimonial, nos termos desta c!áusula, acaÍelatá a inabilitaçáo da licitante,
ressalvadas as hipóteses de saneâmento foÍmel expressamente admitidas na legislaçáo
aplicável.

8.10.12. O MEI (Micro Empreendêdor lndividual) para fins da habilitação econômico-
Íinanceira deverá âpresentar a Declaração Anual Simplificada paÍa o
Microempreendedor lndividual (DASNSIMEI) ou sua substituta, a Declaraçáo Única do
MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido cpnslituício no mêsmo exercicio do lançamento
da licitaçáo, deverá aprgsentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo
próprio Micro Empreendedor.

8-10.13. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social
em curso, deverão apresentar o Bâlanço de Abertura

8.í0.14. Os documentos referidos item 8.10-2 limitar-se-áo ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

8.10.15. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital (SPEED),
submetida ao IND DNRC 107/08, deverác apresentar: (i) Termo de Abertura e
Encerremento (impresso do arquivo SPEED contábil); (ii). Recibo de Entrega do Livro
Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); (iii) Balailço Patrimonial (impresso do
arquivo SPEED contábil); (iv) Demonstração de Resuttado do Exercício (impresso do
arquivo SPEED contábil);

8.10.í6. A comprovaçáo da situação fihanceira da empresa será constatada mediante
obtenção de índaces de Liquidez Gerel (t-c), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (hum) resultantes da aplicaçãc das fórmulas:

LG = Ativo Circuiantê 1 Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circuiante

Avenida JK, s,' no - Bairro Centro
CEP: 68.540-0C0 Conceição do Araguaia-pA

Emaii: serntt-. hotrnail.ccm
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Passivo circulante

8.10.17 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqiridez Conente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Adminiskaçáo, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1Oo/o (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Da Qualifi cação Técnica.

8.11. Para Íins de habilitação relalivo à Qualificaçáo Técnicâ, o licitante detentor da
proposta mais vantajosa a administração pública deverá apresentar os seguintes
documentos sob pena de inabilitaçào da não apresentação do mesmo, em conformidade
ao disposto noArt.67, da Lei Federal n'"14. 133, de2í de abrilde2021.

8. 1 1 .1 . Declaraçáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condiçóes locais para o cunrprimento das obrigações objeto da licitação
devidamente assinado pela empresa licitante é o responsável técnico indicado;

,.'h-
ir'ffi*i,t
4{QFF!-'11;,.;.i':"

8.1 1 ,2- Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conóelho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
competente, que comprove atividade relacionada corn o objeto, através do Certificado
de Registro e Quitação Pessoa Jurídica em plena validade;

8.11.3. No caso de a sede da licitante pertencer a região diversa da localidade da obra,
deverá ser procedido o registro perante o CREA e/ou CAU da região da obra em
conformidade com o disposto na Resolução CONFEA no 1.121, de 13 de dezembro de
20'19 no ato da assinatura do instrumênlo contratual.

Da Qualificação Técnica Operacional

8.1 'l .4. As licitantes deverão comprovar aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante a apresentação de
atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) a execução de geruiços com características semelhantes
à exploração de estruturas temporárias para eventos.

8.1 1.5. Os atestados deverão demonstrar a exec,ução satisfatória de serviços
compatíveis em natureza, complex,dade e porte, nâo sendo exigida identidade absoluta
com o objeto licitado, em observância aos princípios da competitividade, razoabilidade
e proporcionalidade.

8.11.4. Para fins de comprovação, poderão ser apresentados documentos
complementares, tais como notas tiscai§, contratos, oi'dens de serviço ou outros
documentos idôneos, sendo fâcultado à Administração promover diligência para
verificação da veracidade das inÍorn]açõês prestadas, nos terrnos do art. 64 da Lei no
14.133t2021.

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
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8.11.5. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação de
capacidade técnica, inclusive quando êxecutados de foi-ma collcomitante, desde que
demonstrada a compatibilidade com o objeto licitado.

Da Qualíficação Técnica PÍoÍissional

8.11.6. A licitante deverá comprovar possuir profissionâl(is) habilitado(s), devidamente
registrado(s) no Conselho Regional .de. Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo'- CAU, conforme a natureza das atividades a
serem executadas.

8.11.7. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico (CAT), ou documento
equivalente emitido pelo conselho profissional competente, que comprove a execução
de serviços com carâcterísticas semelhanies âo objeto Ca licitação.

8.1 1 .8. A licitante deverá dispor, no mÍnitno, dos seguintes profissionais

ITEM PROFISSIONAL GUANTIDADE
0í Engenheiro Givil :,

02 EngenheiroEletricista
03 Técnico de rança do TEoalho

8.1 1.9. Os profissionais indicados deveráo partacipar efetivamente da execução do
objeto, sendo admitida sua substituição por profissional cje qualificação equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pêla Adnrinistração.

8.1 1 .10. A comprovação de vinculo do(s) profissional(is) com a licitante poderá ser
realizada mediante:

8.1 1.í0-1. vínculo empregatício;

8.1 1.1 O.2. participação societária;

8. 1 1 .10.3. contrato de prestação de serviços regido peia legislação civil, ou

8. I í .10.4. declaração de compromisso Ce contrataçâo filtu!"a.

8.11.í0.5. No caso de compromisso de contrâtâçáo fuiurã, a comprovação da efetiva
vinculação do profissional deverá ocorrer até a assinatura do contrato, sob pena de
impedimento da contratação.

Da Vistoria Técnica

8.12. A vistoria prévia será facuitativa, podendo ser realizada pelos licitantes
interessados, mediante agendamento prévio junto à Administração, acompanhados por
servidor designado.

8-13. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá. apresentar declaração

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.il0-000 Concelção do Araguaia-PA
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formal de pleno conhecimento das condiçôes e peculiaridades do local de execução do
objeto.

8. í4. A não realizaçáo da vistoria não poderá ser utilizada como justificativa para
alegaçóes futuras de desconhecimento das condiçôes locais, nem para pleitos de
reequilibrio econômico-financeiro.

Da Equipamentos e Equipe Técnica

8.15. A licitante deverá apresentar declaração expressa de disponibilidade de equipe
técnica e dos equipanrentos considerados essenciais à execução do objeto, em
conformidade com as exigências estabeiecidas neste edital.

8.16. A Administração poderá, a q,.ralquei tempo, realizar diligências para verificar a
veracidade dos documentos apresentados, podendo solicitar documentos
complementares, vedada a inclusão posterior de documellto que deveria constar
originariamente da proposia ou da habiiitação, ressalvadas as hipóteses previstas na
Lei n' 14j3312021.

9. ESTITIATIVA OO VALOR DA OUTORGA E VIABILIDADE ECONÔÍIIICA

9.í. Diferente das licitaçôes de despesa, a presente estimativa visa fixar o valor mínimo
de outorga (Preço de Reserva) que o particular deverá pagar ao Município de Conceição
do Araguaia - PA em contrapartida ao direito cie exploração econômica das áreas
destinadas à "Boate".

9.2. Considerando a natureza juridica da presente contratação, que não envolve
despesa direta da Administração, mas sinr receita deconente cla exploraçáo econômica
de bem público por particular, a formaçâo do valoÍ minimc da outorga exige metodologia
própria, apta a assegurar, simultaneamente, a prcteção Co patrimônio público, a
atratividade do certame e a seleÉo da proposta mais vantajosa para a Administração.

9.3. Para tanto, a Íormação do preço minimo baseou-se em metodologia combinada,
assegurando que o valor não seja inferior ao custo tributário de ocupação e que esteja
alinhado ao potencia! real de mercado:

Parâmetro Normativo Municipal (UFM)

9.4. O primeiro corresponde ao parâmetro normativo municipal, extraído da
legislação tributáriâ aplicável à ocupação de âreas púbiicas, especialmente da Lei
Complementar no 14'112017 , que estabelece i'eferên::a mrnima para utilização privativa
do espaço público, expressa em Unidade Fiscal cio lúunicípio (UFM). Tal parâmetro foi
considerado como piso lêgal mínimo de admissibilidade, servindo como base
normativa para evitar a subavaiiaçãc do bern público.

9.5. De acordo com o Anexo ll (Tabela Vll), a ocupâção temporária para outras
atividades, pelo período de até 30 (trinta) dias, corresponde a 5 UFM por metro
quadrado (m').

A.renida JK, sl no - Bairro Centro
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9.6. Com base nesse parâmetro, obtêm-se os seguintes vaiores referenciais

EVENTO
Fest Verão
Réveillon CDA

TOTAL

Ánel 1m";
3.000'
1.000

PERíODO
Até 30 dias
Até 30 dias

9.7. Tal parâmetro representa o piso legal mínimo de admissibilidadê da outorga,
impedindo a subavaliação do bem público.

Parâmetro Econômico (Conversáo lllonetária da UFM)

9.8. O segundo parâmetro corresponde à valoraçáo monetária da Unidade Fiscal do
Município, conforme estabelecido no Decreto Municipal no O3O|2O25, cujo art. 10 fixa o
valor da UFM parã o exercicio de 2025 em R$ Í,4í (um real e quarenta e um
centavos).

9.9. A partir da aplicação desse valor ao quantitativo de UÊMs apurado, obtêm-se os
seguintes valores mínimos de referência:

rorAl(uFM) VALORUNlTÁRlo(R$)
15.000 1,41
5.000 1,41

20.000

VALORTOTAL (R$)
21.150,00
7.050,00
28.200,00

VALOR
itÉDro

uNrrÁRro
R$ 177.461,72

Parâmetro Econômico de MeÍcado (Série Histórica)

10.10- O terceiro parâmetro corrêsponde à análise dos valores êfetivamente praticados
pelo Município nas permissões de uso realizadas nos exercícios de 2022,2023, 2024 e
2025, referentes a objetos de mesma naturezâ.

Boate Fest Verâo
Boate Reveillon
Cda

UND

1

1

CONTRATO CONTRÂTO
N" 03812022 N'03/U2023
aNo 2022 Atio 2023

R§ 94.550.00 R$ 74.206,87

RS 44.200.00 Rs 29 7í8.75

vA!-oR TorÂL itÉDlo

CONTRÀTO
N" 0íl/2024
ANO 202,í

R$ 356.000,00

CONTRAÍO
No 0022025
ANO 2025

RS 185.000.C0

ITENS

RS 70.100.00 Rs 50.000,00 RS 48.504.69

R$ 225.966,4'l

Análise Comparativa (UFM x Mercado)

9.'l I . Com o objetivo de veÍificar â aderência econômica dos valores históricos ao
parâmetro normativo, procedeu-se à conversão da média histórica em valor por UFM,
considerando a quantidade de UFMs atrlbuída a cada evento:

|TEM EVENTO TOTAL (UFrrr) VALOR MED|O (R§)
0í Boalê Fest VeÉo 1 5.000 R$ 177 .16'l ,72
02 Boate Réveillon CDA 5.000 R$ 48.504,69

\âLOR POR UFM (R$/UFM)
R$ 11,83/UFM
R9 9,70/UFM

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
CEF: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA
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9.12. A análise demonstra que os valores historicamente praticados superem
signiÍicativamente o piso normativo municipal, evidenciando que o paràmetro legal atua
como referência mÍnima, enquanto o mercado defrne o valor efetivo da exploraçáo
econômica.

9.13. Com base na metodologia adotada, definem-se os seguintes valores mínimos para
fins de julgamento:

TO-TAL (UFM)
't 5.000
5.000

20,000

VALOR UNITÁRIO (RUUFÀI}
RS 1 1,83
R$ 9.70

VALOR TOTAL
R$ í77.450,00
RS 48.500,00

R9 225.950,00

9.'14. Os valores estabelecidos representam patamar mínimo economicamente viável e
juridicamente adequado, garantindo que a Administ!'ação receba contrapartida
compatível pela explcração do bem público, sem inviabilizar a participação de
interessados no certame.

9-15- Ressalta-se que a êstimativa adorada não decone de arbitramento isolado, mas
de análise técnica fundamentada, baseada em dados históricos, parâmetro normativo
municipal e avaliação oo potencial ecónônrico do objeto, assegurando a regularidade da
fixação do vaior mínimo da outorga e a conformidade do proiessó com os princípios da
legalidade, economicidade. efi ciência e vantajosidade.

9.16. Não serão admitidas propostâs com valores inferiores aos estabelecidos no
item 9.í 3, sob pena de desclassificação imêdiata de licitante. O valor apurado
representa o patamar mínimo de vantajosidade pâra a Administração, garantindo a
proteção do patrimônio público e a vedação à renúncia de receita, conforme os
princípios da eficiência e economicidacie.

9.17. A análise demonstra que a média histórica supera o piso legal tributário,
evidenciando que o objeto possui alta atratividade econômica. A fixação deste valor
mínimo garante que o Município câpture o valor rcai de mercado, permitindo que a
disputa em sessão pública (maior lance) 

'nâxiínize 
e arrecadação final.

9.18, O valor da outoÍga será pago dirêtarnente ao erário rnunicipal, sendo 50%
(cinquenta por cento) como condição para autorização de montagem e 50% (cinquenta
por cento) após o encerramenro do evento. conforme Cetalhado no cronograma de
pagamento deste Termo de Referência

10. ADEQUAÇÃO ORÇATiENTÁRh E NATUREZ.A DA RECEITA

10.1. O objeto do presente procedimentc licitatório é à outoíga de permissão onerosa
de uso de bem público, o que, por sua nat(rrezâ jurídica, não acareta qualquer dispêndio
financeiro ou desembolso por pane do Município de Concêiçâo do Aragúaia - PA.

Avenida JK, s/ no - Elairro Centi'o
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Dispensa de Dotação Orçamentária.

10-2. Considerando que a contratação náo gera obrigação de pagamento pela
Administraçáo, mas sim o recebimentq de valores (outorga), resta dispensada a
indicação de dotaçáo orçamentária, bem como a emissão de Nota de Empenho, nos
termos da Lei Federal no 4.32011964 e.da.Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no

101/2000)

ClassiÍicação da Receita.

10.3. Os valores auferidos em decorrência da outorga onetosa constituem Receita
Pública Originária (Receita Patrimonial). O montante anecadado deverá ser
integralmente recolhido ao Tesouro Municipal e devidanlênte contabilizado conforme as
normas de Direito Financeiro vigentes.

10.4. Fica expressamente estabeleiido que todos os custos relativos à implantação,
operação, manutenção, segurança, encar§os trabalhistas, previdenciáÍios e tributários,
bem como a posterior desmontagem da estrutura, correrão por conta e risco exclusivo
da Permissionária, não gerando qualquer direito a indenização, compensação ou
reequilíbrio econômico-financeiro que envolva- recursos do erário municipal.

í 0.5. A presente oúorga apresenta impacto financeirc-orçamentário positivo,

contribuindo paÍa o reforçó do custeio .dos eventos Fest Verão ê Réveillon CDA, em
estrita observância ao princÍpio da eficiência e da busca pela sustentabilidade financeira
das ações administrativas.

í1. DOS DIRETTOS E OBRIGAçÔES DA PER[llSSrcNÁRn.

1 1 .1 . Executar o objeto em estritã conformidade com este Termo de Referência,
utilizando materiais de primeira qua!idade e mão de obra qualificada, conigindo qualquer
falha apontada pela fiscalização em até 48 (quarenta e oito) horas.

11.2. Éxercü o uso do espaço com exclusividade durante o período autorizado,
condicionado ao pagamento integral da outorga onerosa nos pr€zos estabelecidos,

1 1.3. Manter, durante toda a vigência da perÍrrissão, as condições de habilitaçáo jurídica,
fiscal e técnica exigidas no certamê.

í í .4. Obter, poÍ sua conta e risco, todas as licenças e autorizaçóes necessárias (Corpo
de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Polícia Civii, etc.), sendo a ausência destas motivo
para rescisáo imediata.

1 1-5, Responsabilizar-se exclusivamênte pela guarda e vigilância da área e das
estruturas, bem como pela segurança do público interno, respondendo civil e
criminalnrente por qualquer sinigtro ou Canos a terceiros.

1 1 .6. Contratar e manter vigente apólice de seguro de responsabilidade civil para
eventos, com cobertura para danos corporais e materiars causados ao público e ao

Avenida JK. si no - Bairío Centro
CEP: 68.540-00C Conceição cio Araguaia-PA

Email: semt:i@hoimail.com

t>3t-lS. -r'zã
4',



.
-. ,Il..:}--* r
+,: , ti'.F..il 1 .'i.

-qiryiJ"
it,.,:,r,:,,i.

J+a

ÊSTADíJ OO PARA
MUNtCiPTO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DE TURISIUO, ESPORTE E JIJVENTUDE

patrimônio público.

1í.7. Garantir o pleno atendimento à§ normas de acessibilidade (ABNT NBR 9050),
assegurando o acesso e a circulação de pessoas com deÍiciência ou mobilidade
rêduzida em todos os setores da boate.

1í.8. Realizar a coleta seletiva e a de§inação final adequada de todos os rêsíduos
gerados.

11.9. Devolvêr o espaço público êrn perfeito estado de conservação e higienizaçáo,
removendo integralmente as estruturas e resíduos em alé 72 (setenta e duas) horas
após o encêrramento do evento.

1 1 .1 O. É terminantemênte proibida a sub-rogação total ou parcial do objeto, bem como
a transferência da titulaÍidade da permissão a terceiros, sem prévia e expressa
autorização do Municipio.

1 1.1 1 . Arcar com todos os custos de eÍrêÍgra elétrica, água, iluminação, impostos (lSS,
taxas de licença) e encargos trabalhistas de seus colaboradores e subcontratados
autorizados.

11.12. A Permissionária é a única e exclusiva íesponsável pela execuÇão do objeto,
devendo executá-lo fielmente conforme ã5 cláusulas pactuadas e as noÍmas da Lei no

14.13312021. Responderá, integral e exclusivamente, por todos os danos diretos ou
indiretos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
exploraçãc da boate, não exckrindc ou rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão municipal (Aú- 1 18).

í1.13. A Permissionària ê responsável pelo pagamento de todos os êncargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.

11.14. O inadimplemento da Permissionária quânto a esses encargos náo transfere ao
Município a responsabilidade por seu pagamento, nem pode onerar o objeto da
permissão (Art. í21, § í').

11.15. A Permissionária deverá cornprovar, sempre que solicitado, o cumprimento das
obrigações trabalhistas e o recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS) de seus
empregados.

'11.16. A Permissionária obíiga-se a manter, drrrante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumicias, todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas ria iicitaçáo, sob pena de rescisão e aplicação de
sanções.

11.17 . A Permissionária deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
evento para representá-la na execução cio contrato e receber notilicações, devendo este
ter autonomia para tomar decisões irnecliatas relativas à operaçáo da boate.

Avenicia .iK, si no - Bairro Cenlío
CEP: 58.540-000 Cocceiçào do Araguaia-PA
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1 'l .18. E obrigação exclusiva da Permissionária o pagamento de direitos autorais
(ECAD) e quaisquer outros encargos comerciais deconentes da execução pública de
obras musicais ou artísticas, sendo vedada a transferência desse ônus ao Município

1I.19. Em observância ao principio do desenvolvimento nacional sustentável, a
Permissionária deverá adotar práticas de manejo de resíduos sólidos que minimizem o

impacto ambiental na área do evento, garantindo a limpeza integral do local e a

destinação Íinal adequada dos detritos, sob pena de retenção da garantia contratual.

í 1.20. A Pêrmissionária deve garantir as condições de segurança, higiene e salubridade
de todos os trabalhadores e frequentadores, submetendo-se rigorosamente à

fiscalização técnica do Município e às normas do Corpo de Bornbeiros ê Defesa Civil.

í2. DAS OBRIGAçOES E DOS DIREITOS DA GONCEDENTE.

1 2. í . Entregar à Permissicnária a área pública objeto da permissáo (3.000 m'? para Fest

Verão e 1.000 m'?para Réveillon CDA) nas datas e condiçóes previstas no cronograma
oficial, livre e desembaraçada de ocupações ciê terceiros.

'í2.2. Designar, formalmente, o Gestor e o Fiscal do Contrato para acompanhar e atestar
a execução do obieto, anotando em registro próprio todas as ocorrências e

determinando o que for neceisário à regularizaÉo das faltas ou defeitos observados.

12.3. Notificar a Permissionária, por escrito e tempestivamente, sobre quaisquer

inegularidades. falhas ou descumprimentos das ciáusulas contratuais, fixando prazo
para a devida correção (Art- I 17, § 3o).

12. 4. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos necessários que venham a ser
solicitados pela Permission ái'a para o bom desempenho das atividades, desde que
pertinentes ao objeto.

12.5. Providenciar a divulgação do extrato do contrato e seus aditivos no Portal Nacional
de ContrataÇões Públicas (PNCP) e no site oficiat do Município, garantindo a

transparência do processo.

't 2.6. Exercer a Íiscalização técnica, administrativa e de segurança sobre a área
permitida â qualquer ternpo, tendo livre acesso às instalações da boate, sem que isso
exima a Permissionária de suas responsabilidades.

12.7. Aplicar as sanções adnrinistrativas pr'evistas em lei e no edital (advertência, multa,
impedimento de licitar e declaração de inidoneidade) em casc de inexecução parcial ou
total do objeto, garântido sempre o contrâdúóriô e a ampla defesa.

í 2.8. Rescindir unilateralmente a peÍmissão, mediante processo administrativo
motivado, nos casos de. (i) Descunrprimento de cláusulas contratuais, especiflcações
ou prazos; (ii) Rezões de interesse público, devidarnente justificadas; e (iii) Ocorrência
de caso fortuito ou de força maior que impeça a execuçáo do objeto.

Avenida iK, si no - Bairro Centro
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA
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.12.9. Reter os valores da garantia contÍatual para o pagamento de multas aplicadas ou

para reparação de danos ôausados ao patrimônio público pela Permissionária, restrita

ao âmbito deste contrato.

.12.10. Determinar a interdiçáo imediata das atividades da boate caso seja constatado

risco iminente à integridadé Íísica do público ou descumprimento grave de normas de

segurança (Corpo dã Bombeiros/Defesa Civil), sem que caiba qualquer indenização à

Permissionária.

13. DAS SANçOES ADilINISTRATIVAS.

13..t. comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, a licitante ou
permissionária que:

1 3.'t .1 . Dar causa à inexecuçáo parcial ou total do contrato;

13.'t .2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.'l .3. Não mantiver a proposte, salvo por fato superveniente justificado;

13.1 .4. Não assinar o contrato ou náó prestar a garantia no prazo fixado;

13.1.5. Ensejar o retaidamento da exeiução ou entrega dc objeto sem motivo justo;

13.1 .6. Apresentar declaração ou documentaÉo falsa;

1 3.1 -7. Fraudâr a licitação ou praticar âto Íraudulento na execução do contrato;

13.1 .8. Comportar-se de modo inidóneo cu cometer Íraude de qualquer naluteza',

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitaçâo;

1 3.1 .10. Praticar ato lesivo previsto no Art. 50 da Lei n' 12.84612013 (Lei Anticorupçáo).

13.2. Sanções Aplicáveis (AÍt. 156): Pela prática das infrações acima, a Administração
poderá aplicar as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

13.2.1 . Advertência: Por faltas leves que não prejudiquent a execuçáo do evento.

't 3.2.2. Multa: De 0,5% a 30% sobte o valor totâl da outorga onerosa, conforme a
gravidade da infração.

í3.2.3. lmpedimento de Licitar e Contratâr: Por prazo de até 03 (três) anos, no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do Município de Conceição do Araguaia.

13.2.4. Declaração de lnidoneidade: Por prazo de 03 (tÍês) a 06 (seis) anos, abrangendo
todos os entes da Federação.

Avenida JK, s/ no - Baino Centro
CEP: 68.540-00C Concêição do Araguaia-PA
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13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançóes. O valor da multa será descontado da Garantia Contratual ou cobrado
judicialmente.

13.4. Do ato que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento' caberá

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação.

'1 3.4.1 . No caso de Declaração. . de .lnidoneidade, caberá apenas Pedido de
Reconsideraçâo no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

13.5. A sanção aplicada à empresa ,poderá ser estendida aos seus sócios e
administradores com poderes de gestão, sempre que a pessoâ jurídica for utilizada para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para viabilizar o abuso de
direito.

13.6. A empresa sancionada poderá requerer a reabilitaçáo após o cumprimento dos
prazos, mediante o ressarcimento integral do§ prejuizos causados e o pagamento das

multas aplicadas.

í4. DA SUBCONTRATAçÃO.

14. í. Considerando que a execuçào do obieto envolve múltiplas atividades operacionais
de natureza distinta, lais como montagem estÍutuÍã|, contÍole de acesso, segurança
privada, limpêza, operação de alimêntos e bebidas ê sêrviços de apoio eo público'
admite-se a subcontratação parcial de atividades acessórias e complementares, com a

finalidade de garantir maior eÍiciência operacional, especialização dos serviços e

adequada prestação ao público participante, em observância ao disposto no aíL. 122 da
Lei no 14.13312021.

'14-2. A subcontrataçáo não poderá, em nenhuma hipótese, implicar na transferência
integral da execução do objeto ou na sub-rogação da tituÍaridade da pêrmissão dê
uso, devendo a permissionárra permanecer como rêspcnsável direta pela gestão,

coordenação e execuçáo global da atividade.

í4.3. As atividades passíveis de subcontrataçâo restÍingem-se àquelas de caráter
acessório, instrumental ou complernentar, vedada a delegação da gestão integral da
estrutura ou da exploraçáo econômica do espaço.

'14.4. A permissionárie responderá irttegÍal e exclusivamente perante a Administração
Pública, bem como perante terceircs, por quatsquer atcs, danos ou inegularidades
decorrentes da atuação de empresas subcontratadas, inexistindo vínculo jurídico direto
entre a Administraçáo e tais têrceiros.

'14.5. Deverá, ainda, assegurar que tocjas as empresas subcontratadas atendam às
exigências legais e regulamentares aplicáveis, especialmente no que se refere às
normas sanitárias, ambientais, urbanísticas e de segurança, cabendo-lhe a fiscalização
contínua dessas condições.

Avenida JK, s/ no - Bairro Centro
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14.6. A Administração poderá, a qualquer tenrpo, exigir a identificação das empresas
que atuarem no espaço concedidc, bem como verificar sua regularidade jurídica e
técnica, podendo determinar o afastamento ou substituição de subcontratados que não
atendam às condiçóes estabelecidas ou que representem risco à segurança, à ordem
pública ou à adequada execuçâo do objeto.

t5. Do EoutLiBRto EcoNÔrilco:FINANCEIRO E DA ALOCAçÃO OE RISCOS

I 5.1 . A prêsente contrataçãc, por se iratar de permissão onérosa de uso de bem público
para exploraçáo econômica por conta e risco do particular, não envolve dispêndio direto
da Administração, mas sim a geração de r,,'ceita mediânte pagamento de outorga pela

PERMISSIONÁRIA, razâo pela qual a. equaçáo económico-financeira decorre da
proposta apresentada pelo particular, assumindo este os riscos inerentes à atividade
explorada.

15.2. Nos termos do aÍl.. 124, inciso ll, atinea "d', da Lei no 14.13312021, o reequilibrio
econômico-financeiro poderá ser aclmitiCo, de forma excêpcaonal, desde que

devidamente comprovado o oesequilíbrio dâ equação inioal e o nexo de causalidade,
exclusivamente nas seguintes hipóteses:

15.2.1. oconência de fatos imputáveis à Administraçáo que impeçam ou restrinjam a

exploração do objeto; 
;

í5.2.2. fatos do principe, caracterizados por atos noímatiuos supervenientes que

impactem diretamente a execução da arlvidacié;

15.2.3. eventos superveniente§, extraordinários e imprevisíveis, ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto.

15.3. Para fins de interpretação e apiicação do disposto neste item, adota-se a seguinte
diretriz de alocação de riscos:

15.3.1. constituem riscos exclusivos da PERMISSIONÁR!A, não enselando reequilíbrio
econômico-financeiro, aqueles relacionados à exploração eccnômica do obieto, tais
como variaçáo de Cemanda, fluxo de públicc, corrciições cliÍnáticas crdinárias, custos
operacionais, encargos trabalhistas, riscos de mercado e desempenho comercial;

15.3.2. poderão ensejar reequilíbrio os eventos decorrentes de alos da Administraçáo
ou de determinações de autoridaCe públlca que impeçam ou limitem substancialmente
a utilização do espaço objeto da permissão;

15.3.3. eventos de Íorça maior ou caso Íortuito serão anaiisados à luz das circunstâncias
concretas, observando-se a eÍbtiva intpossibilidade de execuçáo do objeto e o impacto
direto na equação econômico-frnanceira.

15.4. O pedido de reequilíbrio deverá se-r formalizado pela PERMISSIONARIA no prazo

Avenida ,JK, s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-0ú0 Conceição do Araguaia-PA
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máximo de 30 (kinta) dias contaoos da ocorrência do evento alegado, devidamente
instruído com documentação comprobatória, incluindo a demonstração do impacto
econômico-financeiro e o nexo de causalidadê.

'15.5. Não serão admitidos pedidos de recomposição decorentes de riscos ordinários
da atividade econômica, sendo ve.dada a revisáo do va[or da outorga com fundamento
em prejuízos comerciais, variações de receita ou expecÍativas de retomo náo
concretizadas.

'I 5.6. A eventual recomposição do equilíbiio econômico-finahce!ro dependerá de análise
técnica e.jurídica da AdministraÉo, cieÚendo ser formalizada por meio de termo aditivo,
nos termos da legislaçáo aplicável.

í6. DA RESC|SÃO,

16.1 . O contrato poderá ser rescindido pela CONCEDENTE, por ato administrativo
motivado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas nos

Arts. í 37 a 139 da Lei n" 14.13312021 .

16.1.1. Rescisão Unilateral: Ocorrerá por razóes de interesse público, descumprimento
de cláusulas contratuais ou atraso injustificado na montagem da estrutura.

í 6. 1 .2. Rescisão por Culpa da Permissiorrária: Em caso de rescisão por culpa da
Permissionária, esta perderá o valor Ca garantia prestada e ficará sujeita às sançôes
administrativas previstas neste Tertno de Referência.

í7. DOS CASOS OMISSOS.

17.1 . Os casos omissos serão decirjirlos pela CONCEDENTE, com base nas
disposições da Lei no 14.13312021 , nos princípios gefais de Direito Administrativo e,

subsidiariamente, nas normas do Cócjigo Civil Brasileiro.

17.1.1. A aplicação do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.07811990) dar-se-á
exclusivamente na relação entre a Permissionária e os usuários finais da boate, não
regendo a relação jurídica entre o Município e a Permtssionária.

í8. DAS O|SPOSIÇÕES GERATS E INTÊGRIDAúE.

18.1. Todas as comunicaçôes reiativas a este contraio serão consideradas válidas
quando realizadas por meio de protccolo cficial ou envia,l'rs ao e-mail institucional do
Fiscal do Contrato, produzindo efeitos legais a partir do'registro de recebimento.

18.2. As partes declaram conhecer as normas de prevenção á coÍrupçáo previstas na
legislaçáo brasileira, especialmente a Lei no 12.846/20Í3, e comprometem-se a:

a) Não oferecer, prometer ou dar qualquer vantagem indevrda a agente público;

b) Garantir que seus prepostos, colaboradores e subccniratados ajam com estrita ética

Avenida JK. s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.5.10-000 Conceiçáo do -r\raguaia-PA
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e legalidade;

c) Comunicar imediatamente à ACministração qualquer tentativa de subomo ou prática
ilícita de que venham a ter conhecimento.

18.3. Os riscos inerentes à exploração econômica da atividade, incluindo variaçôes de
demanda, condições climáticas, custos,operacionais, retorno financeiro e aceitaçáo do
público, serão integralmente suportados pelas permissionárias, não ensejando
reequilíbrio econômico-fi nanceiro.

'18.4. A modelagem adotada assegura a adequada exploração econômica do bem
público, com observância aos princípios da legalidade, eÍiciência, economicidâde e
supremacia do interesse público, estando o presente Termo de Referência apto a
subsidiar a fase externa do procedimento licitatório.

Fica eteito o Foro da Comarca de ConceiÉo do Araguaia - PA para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste contÍato que náo puderem ser resolvidos
administrativamente.

Conceição cic Araguaia - PA, 12 de fevereiro de 2026.

Püh ArturBn$dmSaür
de esgoíEl

Paulo AÉur Braga os Santos
Portaria 033/2025

Departamento de Compras

Avêni(ia JK. s/ no - Bairro Centro
CEP: 68.540-0CC Ccnceiçáo do Araguaia-PA
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TERMO DE APROVAçAO
TERIUIO DE REFERENCIA (TR)

Declaro, para os devidos fins, que o Termo de Referência - TR, referente à outorga
de permissão onerosa de uso de área pública, destinada à exploração econômica de
estrutura temporária de entretenimento denominada "Boate", vinculada à programação
oficial dos eventos Fest Verão e Réveillon CDA, promovidos pelo Município de
Conceição do Araguaia - PA, foi devidamente analisado e aprovado.

Aprovam-se as definições técnicas, justificativas, escopo, metodologia, especificaçôes
dos equipamentos e critérios de execução contidos no documento, considerando-se que
atendem aos objetivos institucionais, às normas lêgais vigentes e aos princípios da
economicidade, eficiência e segurança.

Fica determinada a observância integral das normas, iegislações e regulamentações
aplicáveis à contratação, bem como o acompanhamento rrgoroso da execução do objeto
previsto.

i
o

Erika Denis Gruz da Silva
Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Juventude

Pod.ariaoo1I2W4n5i1r,
,Enfu,t)-sêc"Ú*:1ffiin"
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